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PARECER Nº 1955/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 379/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Toninho Paiva, que visa 
denominar Ponte dos Remédios – Carmen Fernandes Neves a obra viária conhecida 
por Ponte dos Remédios que se sobrepõe ao canal do Rio Tiete e às Avenidas 
Embaixador Macedo Moraes e Marginal Direita, na Subprefeitura da Lapa.  
Esta Comissão, a fim de se manifestar sobre o projeto de lei, solicitou o envio, ao 
Executivo, de um ofício contendo um pedido de informações sobre o logradouro, 
recebendo como resposta, às fls. 56, que o logradouro em questão trata-se de bem 
público denominado e que o nome Remédios constitui homonímia.  
Com base nas informações enviadas pelo Executivo, o projeto pode prosseguir.  
Com efeito, a Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, que consolida a legislação 
municipal sobre a denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros 
e próprios municipais, como exceção, em seu art. 5º, inciso I, autoriza a alteração 
de denominação de vias e logradouros públicos quando constituam denominações 
homônimas.  
Ademais, trata-se de matéria de interesse local sobre a qual compete ao Município 
legislar nos termos do art. 30, inciso I da Constituição Federal e do art. 13, inciso I 
da Lei Orgânica do Município.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato. (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador: 
Juspodivm, 2008, p. 841.)  
Respaldam ainda a competência legislativa da Câmara para o assunto os artigos 13, 
incisos XVII e XXI; 70, inciso XI, parágrafo único, e 37, caput, todos da Lei 
Orgânica do Município.  
A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, conforme 
disposto no art. 40, § 3º, inciso XVI, da Lei Orgânica Paulistana.  
PELA LEGALIDADE  
No entanto, tendo em vista os dados técnicos apresentados pelo Executivo à fl. 56, 
sugerimos o seguinte Substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0379/12  
Altera a denominação da Ponte dos Remédios, logradouro que começa na Avenida 
dos Remédios e termina na Rua Major Paladino, localizado no Distrito da Vila 
Leopoldina, Subprefeitura da Lapa, para Ponte dos Remédios – Carmen Fernandes 
Neves, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Fica alterada a denominação da Ponte dos Remédios, CODLOG 29.507-8,  
logradouro que começa na Avenida dos Remédios (Setor 199 – Quadra 120) e 
termina na Rua Major Paladino (Setor 97 – Quadras 95 e 98), localizado no Distrito 
da Vila Leopoldina, Subprefeitura da Lapa, para Ponte dos Remédios – Carmen 
Fernandes Neves.  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
12/12/2012.  
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